
ATA N° 03/2025

Aos dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se ordinariamente, nas
dependências do CIDICA,  os  conselheiros(as)  do Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa com Deficiência (CMDPD), conforme lista de presença em anexo, com a seguinte
ordem do dia: Fórum FADERS e Adesão ao Sistema Estadual do Selo de Acessibilidade; I
Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência;  Assuntos gerais.  No
primeiro ponto, referente ao Fórum FADERS e à Adesão ao Sistema Estadual do Selo de
Acessibilidade,  enfatizou-se a intenção de que a assinatura do termo de adesão pelo
Prefeito ocorra durante o evento do dia 10 de julho, na UCS (Fórum), como forma de
formalizar  a  participação  do  Município.  O  Conselho  encaminhou  a  necessidade  de
apresentar  ao  Executivo  material  explicativo  com os  requisitos  e  benefícios  do  Selo,
cabendo à Comissão/Secretaria  responsável  elaborar  o  documento  e,  oportunamente,
constituir  o  comitê  local  para  continuidade  das  ações.  Foram  ainda  determinados
encaminhamentos sobre logística do Fórum, incluindo organização do credenciamento,
coffee break, intérpretes de Libras, audiodescrição, materiais de apoio (pastas) e equipe
de apoio para orientar e acompanhar pessoas com deficiência; avaliou-se a possibilidade
de colaboração dos Bombeiros Civis para apoio operacional. No segundo ponto da pauta,
I  Conferência  Municipal  dos  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,  destacou-se  a
necessidade de garantir acessibilidade plena ao local da conferência e de planejar com
antecedência as atividades, aproveitando aprendizados de edições anteriores. Reforçou-
se  a  importância  do  envolvimento  articulado  de  entidades,  conselhos  e  secretarias
municipais para assegurar ampla participação e qualidade técnica. Em assuntos gerais,
registrou-se  a  mobilização  em  torno  da  Semana  da  Pessoa  com  Deficiência  (ações
estaduais  promovidas  pela  FADERS)  e  a  orientação  para  que  o  município  organize
programação própria em agosto, com envio de propostas conforme prazos indicados pelo
Estado. O Conselho deliberou pela oportunidade de planejar desde já um evento de maior
impacto para o próximo ano, integrando parceiros locais.  Ademais, em assuntos gerais,
foi apresentada a proposta de realização futura de capacitação quinzenal voltada aos pais
e cuidadores de pessoas com deficiência. Discutiu-se a necessidade de dispor de dois
ambientes, um para pais e outro para crianças, cogitando-se como possibilidades o uso
do  CIDICA ou  de  escolas  municipais.  Ficou  sugerida  a  avaliação  da  viabilidade  de
espaços e da logística necessária. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata. 
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